
Píefêltura Municipôld" .
VERTENTE DO LERIO

GABINETE DO PREFEITO

EMENTA: Conceder Licença Sem Vencimento

O Prefeito do Município de Vertente do Lério no uso de suas atribuiçÕes que lhe são

conferidas, pela Constituiçáo da República do Estado e, sobretudo pela Lei Orgânica:

Considerando o requerimento de gozo de Licença Sem Vencimento da Servidora abaixo
discriminado,

RESOLVE

Art. 10 - Conceder a servidora, Flávia Nascimento Barbosa portador do RG no

5429512 SSP/PE e do CPF no 026.384.344-00, funcionária da Secretaria Municipal da

Educação, exercendo a função de Professora, Licença Sem Vencimento por um período de

02 (dois) anos a partir de 0910212017 de fevereiro de 2017 .

Art.20 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposiçÕes em contrário. Produzindo efeito a partir do dia 1210212017.

Cumpra-se.
P I.R.

Gabinete do Prefeito do Município de Vertente do Lerio, 25 de Íevereiro de 2017
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